
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALERIO
ESTADo oo espÍnlro sANTo

DECRETO No 004/2026

OISPOE SOBRE O REAJUSTE DA UNIDADEpaonÃo FtscAL Do ruururcÍpto DE vtLA
valÉnro - upFM, pARA o ExERcícto oe 2026,
e oÁ ourRAS pnovroÊNctAs.

o pREFEITo MUNtctpAL DE vtLA vlrÉRto,
Estado do Espírito Santo, EM EXERCÍCIO, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas, em

especial o disposto no Art. 73, inciso lX, da Lei

Orgânica do Município de Vila Valério/ES:

DECRETA:

Art. 10 Fica mantida a Unidade Padrão Fiscal do Município - UPFM, correspondendo

valor de R$ 111,00 (cento e onze reais) em conformidade com a legislação vigente.

\rt.. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

1o de janeiro de 2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Valerio/ES ,28 de Janeiro de 2026.

S SANTOS
to Municipal

Rua Lourenço De Martins, 190, Centro - Vila Valério-ES - CEP: 29.785-000
Fone: (27) 3728 1000 / Fax: (27) 3728 1026 / CNPJ: 01.619.8A0001-95

e- m a i I : gabi n ete@vi I aval eri o. es.gov. b r


